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CENTRO DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Dispensa de Licitação Eletrônica nº 492/2024 – SEM DISPUTA

                                    Data de abertura: 17/12/2024 às 14h00min

A PROCERGS – CENTRO DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. torna pública, pela presente Dispensa Eletrônica, tendo como base legal o Art. 29, Incisos I e II da Lei Federal 13.303/2016, para a aquisição dos seguintes objetos:

I – Objeto: 

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	
	Lote 01 – Família: 027
	
	

	01
	Serviços de substituição de aparelho de ar-condicionado tipo split e respectiva infraestrutura existente por novo aparelho da marca Daikin (modelo Ecoswing Gold HW 12.000 BTUs e 18.000 BTUs) e infraestrutura necessária nos PoPs Taquara, Carazinho, Erechim, Palmeira das Missões Santa Rosa e Alegrete, conforme item V – Especificações e fotos anexas.
	Serviço.
	01

	
	Valor total do lote
	
R$ .....................................


Observações

1 - Local de prestação dos serviços: 
Taquara - Rua Guilherme Lahm, 1476, Taquara/RS 

Carazinho - Rua Bernardo Paz, 567, Carazinho/RS 
Erechim - Praça Da Bandeira, 190, Erechim/RS

Palmeira das Missões - Rua Coronel Evaristo, 890, Palmeira das Missões/RS

Santa Rosa - Av Rio Branco, 634, Santa Rosa/RS

Alegrete - Praça Getúlio Vargas, 680, Alegrete/RS

2 - O valor cotado deverá incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais, previdenciários, trabalhistas e outros pertinentes ao objeto.

II – Da proposta: 





Para participar da Dispensa Eletrônica o fornecedor deverá cadastrar no sistema de Compras Eletrônicas (www.compras.procergs.rs.gov.br) proposta com no mínimo as seguintes informações:

· Preço total dos serviços ofertados; 
· Prazo para início da execução dos serviços: até 7 (sete) dias após a emissão da Ordem de Compra. 

· Indicar dados bancários para pagamento;
- Prazo de validade da proposta que deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, a contar da data da sessão de abertura da Dispensa Eletrônica;

- E-mail para recebimento da Ordem de Compra, caso seja vencedor da Dispensa Eletrônica.
A T E N Ç Ã O:
Informamos que em atendimento ao Decreto Estadual nº 47.490, de 21/10/2010 que a partir do dia 1º de dezembro de 2010 somente serão aceitas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) para a aquisição de mercadorias/produtos.
Para o fornecedor que não tiver implementado o sistema de emissão de NF-e poderá contatar a Secretaria Estadual da Fazenda do Rio Grande do Sul - SEFAZ-RS, através do e-mail: nfe@sefaz.rs.gov.br, ou no próprio site www.sefaz.rs.gov.br.

III – Esclarecimentos:

         Quaisquer necessidades de esclarecimentos relacionados a este Termo de Dispensa Eletrônica poderão ser requeridas, exclusivamente, por meio eletrônico no Portal de Compras da PROCERGS em http://www.compras.procergs.rs.gov.br, na página da respectiva Dispensa.
IV - Da empresa vencedora:
A empresa declarada vencedora deverá remeter, em até 24 horas, os documentos relacionados abaixo, para o e-mail (dispensa@procergs.rs.gov.br):

· Certidão Negativa da Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul e, Certidão Negativa da Fazenda Estadual da Sede da empresa licitante;

-   Prova de quitação com a Fazenda Federal;

· Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

V – Especificações: 
1. Objeto
 Substituição de aparelho de ar-condicionado tipo split e respectiva infraestrutura existente por novo aparelho da marca Daikin (modelo Ecoswing Gold HW 12.000 BTUs e 18.000 BTUs) e infraestrutura necessária nos PoPs Taquara, Carazinho, Erechim, Palmeira das Missões Santa Rosa e Alegrete, conforme tabela a seguir:
	PoP 
	Splits existentes a serem desinstalados 
	Splits a instalar 
	Comprimento 
das tubulações a instalar 
	Endereço 

	Taquara 
	1 
	1 unidade  
12.000 BTUs 
	10 metros 
	Rua Guilherme Lahm, 1476, Taquara/RS 

	Carazinho 
	1 
	1 unidade  
12.000 BTUs 
	3 metros 
	Rua Bernardo Paz, 567, Carazinho/RS  

	Erechim 
	2 
	1 unidade  
12.000 BTUs 
	3 metros 
	Praça Da Bandeira, 190, Erechim/RS.  

	Palmeira das Missões 
	1 
	1 unidade  
12.000 BTUs 
	6 metros 
	Rua Coronel Evaristo, 890, Palmeira das Missões/RS  

	Santa Rosa 
	2 
	1 unidade  
12.000 BTUs 
	3 metros 
	Av Rio Branco, 634, Santa Rosa/RS  

	Alegrete 
	2 
	1 unidade  
18.000 BTUs 
	3 metros 
	Praça Getúlio Vargas, 680, Alegrete/RS  

	TOTAL 
	9 
	6 
	28 
	 


2. Descrição dos serviços 
2.1 Desinstalar unidade(s) existente(s) no local, conforme tabela do item 1 
2.2 Instalar uma unidade de 12.000 BTUs ou 18.0000BTUs, conforme tabela acima. 
2.3 Substituir tubulações existentes por novas, de cobre, com fornecimento de todos os materiais necessários, incluindo: 
a. Tubo de cobre ½" e ¼" 
b. Isolamento térmico ½" e ¼" 
c. Cabo elétrico PP (3x4mm²) 
d. Suporte para unidade externa 
e. Fita elastomérica 
f. Todos os demais materiais recomendados pelo fabricante Daikin 
2.4 Pressurização com nitrogênio a 600 psi para teste de estanqueidade das tubulações frigorígenas. 
2.5 Limpeza com 141B (fluido higienizador para metal) para retirada de impurezas que possam estar na parte interna das tubulações. 
2.6 Realizar o vácuo nas linhas frigorígenas. 
2.7 Instalar equipamento novo, disponível no local. 
2.8 Instalar o suporte do controle remoto. 
2.9 Realizar as conexões elétricas e de dreno nas infraestruturas existentes. 
2.10 Ligar e testar o equipamento em funcionamento, por ao menos 30 (trinta) minutos, modo frio, 22ºC. 
2.11 Realizar a vedação e acabamento na alvenaria. 
2.12 Realizar a medição da pressão do gás e informar ao técnico da Procergs que acompanha a instalação. 
2.13 Realizar a limpeza do local e destinação correta e ambientalmente adequada dos resíduos. 
2.14 Todos os serviços devem seguir rigorosamente as instruções: 
a. do fabricante Daikin conforme informado nos manuais de instalação e de usuário, 
b. das normas ABNT e  
c. das normas de segurança NR 10 e NR 18 de Segurança do Trabalho.  
2.15 Poderá ser necessário realizar novas furações na alvenaria caso os caminhos e furos existentes não sejam adequados para a instalação correta dos novos aparelhos, conforme indicado pelo fabricante. 

  
3. Condições: 
A empresa instaladora deverá ser autorizada Daikin, conforme comprovado no site do fabricante. 
4. Prazos 
4.1 Prazo para início da execução dos serviços:  7 (sete) dias após a emissão da Ordem de Compra. 
4.2 Prazo para término da execução dos serviços: 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de Compra. 
 
5. Garantia 
Os serviços devem ter garantia de 2 (dois) anos on site (no local) e devem preservar a garantia original do fabricante dos produtos instalados conforme a seguir: 

• 2 (dois) anos para produtos e peças 
• 10 (dez) anos para compressor 
 
VI - Demais disposições:

Não poderão participar da presente dispensa empresas que estejam no Cadastro de Inadimplentes do Estado e ou Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual.

O prazo de pagamento deverá de no mínimo de 15 (quinze) dias após o recebimento/aceite dos produtos. 

Em caso de empate, será considerado o vencedor, o licitante que ofertar o maior prazo de pagamento. Persistindo o empate, o critério será pela ordem de cadastramento da proposta no Sistema. 

  A Procergs reserva-se o direito de solicitar amostra do produto ofertado.

  Em caso de manifestação de desistência do fornecedor ou do prestador, fica caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.                                    
                                                Porto Alegre, 17 dezembro de 2024.

Req.  51682.

Obs: NÃO ACEITAMOS NEGOCIAÇÃO DE TÍTULOS OU CRÉDITOS EM OPERAÇÃO DE FACTORING.
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